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Considerando que até 31 de dezembro de
1994 se completa o período de transição. cabe
considerar a necessidade de revisão ou rema·
nejamento do texto constilucionaL na ordem
externa, projetando tais indagações especifi
camente em relação ao projeto de construção
de um Mercado Comum do Cone Sul. o Mer·
cosuL

A percepção da necessidade de revisão. por
salutar se não inevitável como seja. não nos
esclarece onde, nem como deva ser feita tal
revisão constitucional. sobretudo em relação à
ordem externa. Pouco antes do início dos tra·
balhos, ainda não tinha sido definida seja pau
ta ou agenda minima. nem tampouco se pode
perceber tenha sido colocada a definição de
rumos.

A ausência de princípios norteadores é
muito mais grave e preocupante do que as de
ficiências de organização. porquanto nos faz
falta modelo ou parâmetro. para orientar tal
revisão. de modo a poder imprimir orientação
à ordem econômica e social que viabilize o es·
forço de construção do Mercosul.

Vamos deixar de lado a multiplicidade das
implicações conceituais ou jusfilosóficas e ins
titucionais de um processo de revis,lo consti
tucionaL no seu todo e especialmente na or·
dem interna. para tentar avaliar como se si
tuou e se situa a Constituição em relação ao
mundo externo: estamos nos fechando ou nos
abrindo? Como se equaciona institucionalmen
te o binômio protecionismo ou intewação?

Protecionismo é figura espúria que se ma
nifesta sob os avatares os mais diversos, por
meio da qual basicamente se pretende. em
maior ou menor grau. conceder aos operado
res econômicos nacionais o monopólio do mero
cado interno. onerando com tarifas e bloque
ando com medidas não-tarifárias o acesso de
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produtos estrangeiros ao mercado interno.
Além de obtuso em termos de trocas internaci
onais. negligenciando vantagens comparativas.
mostrou-se historicamente antieconômico ~

apto a conservar níchos de atraso tecnológico.
desestimulando a concorrência, o investimen
to em tecnologia e o progresso técnico. Temos.
muito próximos, alguns dolorosos e.'templos
disso entre nós, que seria supérfluo reiterar.

Nessa linha de enfoque, múltiplos e com
plexos problemas, extremamente interessantes,
poderiam ser suscitados, mas temos de defi
nir. com a maior precisão possível. qual será o
campo de atuação desta jornada. Hora ruit, o
tempo urge, e temos de delimitar com intran
sigência o que e como vai ser tratado o tema
da integração.

Muito se tem falado, ultimamente, a res
peito do tema integraçl10 - nem sempre com
utilidade - com ênfase em setores distintos.
Ao desenvolver estas considerações, cabe situ
ar as projeçlJes da Constituiçdo na ordem ex
terna, considerando onde e em que medida tem.
pode ter ou deveria ter papel a desempenhar a
Constituição em relação á ordem externa 
daí o binômio protecionismo ou integraçiJo,
onde mais especificamente se colocam pers
pectivas e necessidades, no caso da mais re
cente tentativa de integraçl10 econômica sub
regional, no contexto do Mercosul, o Merca
do Comum do Cone Sul, regulado inicialmen
te pelo Tratado de Assunção de 26 de março
de 1991 (em vigor desde 29 de novembro de
1991). também em vias de evoluir deste Trata
do preliminar para sua configuração instituci
onal definitiva, presumivelmente ao término
do período de transição, em 31 de dezembro
de 1994.

Ao término do referido periodo de transi
ção deverá' ser substituído o atual pelo tratado
definitivo. ora em vias de ser negociado - e
temos aí outra "revisão constitucional". e esta
de caráter supra- ou internacional, porquanto
diz respeito a tratado internacional. assinado
e ratificado pelas partes contratantes, inserido
no ordenamentojurídico brasileiro, bem como
nos respectivos ordenamentos jurídicos dos
demais Estados, a Argentina. o Paraguai e o
Uruguai, observando-se as exigências das res
pectivas legislações internas, no tocante à sua
entrada em vigor e aplicação.

Como etapa no processo de implementa
ção do Mercosul, já se tomou direito vigente
no País, em 14 de setembro de 1993, o Proto
colo para a soluçiIo de controvérsias (firma-

do em Brasília, em 17 de dezembro de 1991,
nos termos do Decreto n.o 922, de 10 de se
tembro, publicado no DOU de 13 de setembro
de 1993, entrando "em vigor na data de sua
publicação").

O Protocolo de BrasHia, justamente, con
sagra modelo de integração estritamente inter
governamental que nos traz mais problemas
do que soluções, se se pretender alcançar o
patamar de mercado comum em termos de in
tegração econômica.

Em pouco mais de um ano, até 31 de de
zembro de 1994, devemos ter dado ao projeto
deste possível Mercado Comum do Cone Sul,
o Mercosul, sua configuraçdo definitiva, es
pecialmente em relação à estrutura institucio
nal, às áreas abrangidas por legislaçiJo co
mum e a existência e âmbito de competência
de tribunal supranacional. Tai.s aspectos não
são meras tecnicalidades, mas serão detenni
nantes para o futuro de toda a empreitada.

Precisamos determinar se queremos o Mer
cosul. Em caso afirmativo, o que queremos fa
zer no Mcrrosul c com ele? A scguir, o que
fazer, em primeiro lugar, em nlvel institucio
nal, para que O Mercosul possa efetivamente
funcionar. Essas perguntas são menos fáceis
do que poderia parecer, conforme o ângulo a
partir do qual em relação a elas nos coloque
mos. Se realmente queremos a integração. va
mos trabalhar por ela. A minha proposta - e,
como disse, desafio - será colocar tal dado, a
partir da contraposição do binômio protecio
nismo e integraçdo, na Constituição, inevita
velmente projetando realidades e perspectivas
em relação ao Mercosul.

A história da integração econômica inte
ramericana é feita de muito discurso e poucos
resultados cOltCretos. Insiste-se na ret6rica, e
solapam-se ou são negligenciados os mecanis
mos de implementação. A integraçiJo econô
mica. por si, niJo existe: tem de serconstruido.

Passada a euforia civica nacional que
acompanhou a expressiJo juridica da re:iemo
cratização institucional - especialmente du
rante a realização da Assembléia Nacional
Constituinte, de mem6ria recente, e que nJo
comportaria aqui, hoje, historiar -. a nova
Constituição deveria ser a cristalização da evo
lução política nacional, egressa dos vinte anos
do regime militar, rumo à sociedade verdadei
ramente democrática e pluralista. Logo após a
entrada em vigor do novo diploma, deveriam
estar superados os traumas da acomodação de



interesses grupais e setoriais. totalmente dis
tintos senão abertamente antagônicos, que en
contraram seu caminho até se instalarem no
texto constitucional.

Em razão das vicissitudes de percurso, o
texto constitucional, em lugar de modelo cla
ro e preciso, sobretudo nos titulos relativos à
ordem econômica e social, reflete o escanca
rado fisiologismo resultante da aplicação per
vertida da máxima franciscana "é dando que
se recebe", fazendo duvidar da preservação da
integridade da expressão da "vontade geral",
no sentido que lhe atribui a tradição rousseau
niana do "contrato sociar', que se poderia tra
duzir mais modemamente em termos de "in
teresse nacional", como algo maior e abstrato,
indo além não somente das injunções ortegui
anamente pessoais dos seres e suas circunstân
cias, bem como corporativas e estamentais, mas
também temporais, excessivamente ligadas ao
momento transitório - sic transit gloria mun
di.

Infelizmente, logo depois da entrada em
vigor da Constituição da República Federati
va do Brasil, promulgada em 5 de outubro de
1988, começaram a surgir rumores de intran
qüilidade: a nova Constituição, em vez da pa
nacéia tão amplamente propalada até a véspe
ra. seria um "monstro" juridico-institucional,
apto a nos levar à ingovemabi!idade, onde, sem
sua iminente reforma ou revisão, estaríamos
rumando, sem bússola, à beira do caos - ou,
como pareciam acreditar muitos navegadores
de seu tempo, até que Cristóvão Colombo ca~

lasse as discussões teológico-náutico-filosófi
cas com a evidência da verdade!, estaríamos
indo para a borda do "mar oceano", e despen
caríamos no nada, no espaço sideral, incriado
e amorfo.

Se foi talvez extemporâneo ou prematuro
celebrar, com o advento da nova Constituição,
a abertura de nova era na vida nacional 
imagem que, de tão gasta, deveria. antes, ser
cuidadosamente evitada, do que reutilizada, da

I Sintomaticamente todo um volume dedicado
à celebraçllo do momento, como a excelente expo
siçllo e seu extenso e erudito catálogo, Circa 1492:
Art in lhe Age 01 E:xploration (edited by Jay A.
LEVENSON, Washington, National Gldlery af ArtJ
New Havcn, Yale Univ. Press, 1991,672 pp.), gi
rando em tomo do tema Colombo e a descoberta da
América c o momento mundial naquela fase, omi
tem o nome e a figura que abstrusamente se toma
politicamente incorreta do próprio Cristóvão Co
lombo.
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República à "República nova" à "Nova Repú
blica", ao "Brasil novo", e com muito receio,
qual poderá ser o "novo" slogan -, muitas
falhas institucionais bem como lacunas e su
perposições da estrutura constitucional foram
sendo evidenciadas. pela falta de visão orgâ
nica, pela hibridez dos modelos adotados e pela
proliferação dos casuísmos.

Tais casuísmos abrangem "primores" de
surrealismo jurídico como a tentativa de revo
gar as leis do mercado e.g., com a limitação
dos juros a doze por cento ao an02, esquecendo
que tabelamentos de preços, não só em nível
nacional. como historicamente - poder-se-ia
remontar até Confúcio, duvidando da eficácia
da lei escrita -, tendem a não funcionar, e
não simplesmente por estar este em IÚvel cons
titucional haveria de ser mais eficaz, visto que,
em contexto de estabilidade econômica e cam
biaI, já o Código Civil (1916) estipulava "ju
ros legais" de 6% ao ano e juros máximos. li·
mitados ao dobro dos juros legais, complemen
tados, em contexto já menos estável, pela cha
mada "Lei da Usura" (Decreto n." 22.626. de
7 de abril de 1933) e legislação posterior, sem
nunca ter alcançado resultados concretos. por
que o mercado sempre foi mais ágil para en
contrar formas operacionalmente viáveis, sem
confrontar diretamente a lei. mas aparentemen
te observando-lhe a forma e privando-a de seu
espírito, quando a lei volta as costas à realidade.

Uma Constituição, já dizia Napoleão - de
quem pode se gostar ou não, sem deixar de
reconhecer-lhe o gênio político -, deve ser
muito breve e absolutamente incompreensível.
Nossa Constituição de 1988 pode muitas ve
zes preencher o segundo requisito. no tocante
a ser incompreensível, mas peca pela extensão
excessiva, acarretando o esfacelamento da ima
gem de bloco sólido e estável de princípios, a
partirdos quaistodo o conjunto do ordenamen
to jurídico deveria ser informado.

Mal completados cinco anos da entrada em
vigor do texto constitucional, estamos cientes
e conscientes da necessidade de sua revisão,
em pleno debate a respeito, mas corremos o
risco de incorrer no excesso oposto: a Consti
tuição se tornou o "bode expiatório" nacio-

2 Cerca de um mês após a entrada em vigor da
Constituição de 1988 publiquei artigo a respeito da
morte prematura do dispositivo constitucional de
limitação dos juros em 12% ao ano "Interes! rate
constitutíonal provision dies and early death" (Bra
zil Watch, Nov. 14-28, 1988).



nal- tudo o que não funciona no atual mode
lo e contexto é culpa da Constituição. como
espécie de inimigo comum. arbitrária e des
vairadamente concentrando todas as falhas e
maleficios. Diz o dit.~do. que valeria agora re
petir: "nem tanto ao mar. nem tanto à terra".

O que aconteceu com a nossa Constitui
ção da República? Será que os integrantes da
Assembléia Nacional Constituinte não tinham,
como não tiveram, competência técnica nem
visão política para elaborar a Lei Magna? E,
por acaso. quantos deles ainda integram as duas
Casas do Congresso? E vão. agora. conduzir a
revisão? Podemos confiar no trabalho deles?
E o que fizeram desde então? A culpa não é do
texto constitucional, mas primeiro dos que o
fizeram e principalmente dos que o vêm apli
cando desde então. Aplicar é sempre interpre
tar. e é tarefa fundamental quando se trabalha
com textos legais.

Exemplificando omissões e lacunas. quan
tas de todas as leis complementares previstas
na Constituição da República. e indispensáveis
à sua implementação, foram feitas'! E as que o
foram, dentro do prazo? O sistema tem coe
rência? E se não tem. quem são os responsá
veis? Quem está no comando do navio, deter
minando o rumo a ser seguido? Não se trata
absolutamente de apologia do autoritarismo,
mas de perplexidade ante a ausência ou nebu
losidade de modelos econômicos e institucio
nais a serem colocados e seguidos. Este é o
papel maior de urna Constituição: diretiva ou
regra básica. conjunto de princípios e modelo
institucional. inclusive em relação à ordem
externa. inclusive em relação à integração eco
nômica. e espeçificamente em relação ao pro
jeto Mercosul. E preciso saber se queremos nos
segregar ou nos integrar. E como isso há de
ser feito.

Ocioso seria cobrar coerência dos "nobres"
Senadores da República e federais Deputados,
que festejaram - e assinaram - o mesmo
diploma legal que ora se comprazem em criti
car - essa coerência não se encontraria. como
nào se encontra em niveis muito mais comezi
nhos e essenciais. que se di rá do modelo cons
titucional. mas. aí, já se trataria de mudar a
linha de enfoque da presente intervenção. vol
tada para a ordem externa.

Esta ria eu sendo provocadoramente inopor
tuno e desagradável? Acho que não. Eu quero
saber o que fizeram. em nome de todos e de
cada um de nós, e como fizeram. como solene-
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mente proclama o preâmbulo da Constituição,
"os representantes do povo brasilei

ro, reunidos em Assembléia Nacional
Constituinte. para instituir um Estado
democrático, destinado a assegurar o
exercício dos direitos sociais e indivi
duais, a liberdade, a segurança, o bem
estar. o desenvolvimento. a igualdade e
ajustiça como valores supremos de uma
sociedade fraterna, pluralista e sem pre
conceitos, fundada na hannonia social
e comprometida, na ordem interna e in
ternacional com a solução pacífica das
controvérsias"

após penosos e conturbados trabalhos. invo
cando a proteção de Deus. promulgando essa
Constituição que agora nos dizem tem de ser
reformada, porque não nos governa. Será sé
rio?

Não se trata de retomar todo o instrumen
tai técnico de análise. habitualmente enfeixa
do sob a denominação. para os economistas,
de "teoria da integração econômica". ou, para
os juristas, "direito da integração econômica",
com o qual tenho trabalhado nos últimos anos,
lecionando na USP e em outros cursos e con
ferências, instrumental esse que me parece
extremamente relevante desenvolver igualmen
te em enfoque comparativo. especialmente em
relação ao modelo mais extensamente desen
volvido e aperfeiçoado, a Comunidade Euro
péia. como recentemente. em palestras reali
zadas na Alemanha3

.

Não vou fazer. aqui. curso sobre direito da
integração econômica. que aliás demandaria
muito mais do que estas páginas, mas tentar
alcançar os resultados sem retomar todo o per
curso. enfocando os pressupostos constitucio
nais ou mais amplamente institucionais desse
processo.

Em suma. o que é necessário que a Cons
tituição diga - OI/ não diga - para l'iabili
zar ou, ao menos, não atrapalhar a integra
çâo com os vizinhos do A/ercosul?

3 Compararíve Approach 10 Compelilion Law
in lhe E.c. and lhe Alercoslt/ (palestras nos Institu·
tos Max Planck para Direito Público Estrangeiro e
Direito Internacional Público. de Heidelberg. e de
Direito Privado e Direito Internacional Privado. de
Hamburgo, bem como no Instiluto Europeu. da Uni
versidade do Sarre, Saarbrticken. em 19. 20 e 23 de
julho de 1993: publicado como volume na série dos
Vortriige. Reden lIud Bericlae allS dem Ellropa-bls
ti/ui. Saarbrllckl:n. 1993).
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Outro dado que apesar de evidente perma
nece pouco claro é que antes de efrtlvar a In
tegração com nossos vizinhos temos de colo
car a nossa própria casa em ordem.

Partindo do ingrato e diflcil pressuposto
de que já estejamos com nossa casa em ordem
- tarefa esta também árdua, mas da qual me
abstenho. sugerindo possa ser desenvolvida
analisando as projeções internas da Constitui
ção -. permanece em aberto questão Igual
mente diflcit e abrangente: o que é necessárIO
para se constnúr com nossos vizinhos a tão
falada e tão obscuramente entendida integra
ção econômica no Cone Sul da América?

Ev;t;jndo ser excessivamente teórico. é in
dispensável lembrar que para se alcançar a in
tegração econômica, como o crescimento eco
nômico ou a estabilidade institucional. não
basta que tais rótulos sejam mencionados e re
petidos ritual mente para serem alcançados: têm
de ser construídos, e só serão alcançados onde
se tenha colocado o firme empenho em tal pro
pósito, confrontando e superando forças con
trárias. que inevitavelmente procuram defen
der interesses setoriais colocados em cheque
pelo processo, no seu todo.

A extensão dos beneficios para o todo soci
al, na sua acepção mais ampla, seria a justifi
cação conceitual do processo de integração,
com a correspondente economia de escala e
maximização dos resultados, para o maior nú
mero possível de agentes.

Integração eCOnÔllllca. como mostra o es
forço de construção da Comunidade Européia.
exige ojirme compromisso de toda uma gera
çãu. ressaltando a importància dos elos cultu
rais. mIo ncccssilrj(] ou mcrClmcntc jurídicos e
econômicos. impulsionados pela visão políti
ca de seus lideres ou gestores. no sentido de
superClr diferenças menores. em busca de algo
mais amplo c mais completo. em termos de
sistema políticu e Institucional. como ilustra
ria o modelo de um "mercado comum", nos
moldes europeus. Tal "mercado comum" ora
se encontra em vias de /!IlItação para o pata
mar institucional de união ecum]/l/lca e mo
netária. a partir da entrada em vigor do Trata
do de União, assinado em Maastncht em 7 de
fevereiro de 1992. em vigor em 1.° de novem
bro de 191)3. se c quando se superarem os im
passes ainda presentes na Europa, mostrando
que a integração econômica. como os laços
individuais e sociais. de um casamento ao con
texto social. se renovam a cada dia.

Brasília a. 31 n~ 122 mai./jul. 1994

A adoção da fórmula "integração econô
mica em mercado comum" nào é mágica, e
exige muitos esforços. A teoria da integração
econômica conhece e desenvolveu outros mo
delos. com gradações, indo desde a zona de
livre comércio à união aduaneira. desta ao
mercado comum. passando à união econômi
ca e monetária e podendo chegar a grau maior
ou menor de união política também.

Evitando tecnicidade excessiva, basicamen
te a adoção do modelo "mercado comum" sig
nifica criar grau de Intimidade entre os par
ceiros da empreitada. suficiente para que se
possa assegurar não somente a supressão de
barreiras Internas, quer tarifárias ou não-tari
fárias. também chamadas de "medidas de efei
to equivalente", a lInificação de tarifas exter
nas, mas também a implementação das liber
dades de circulação dos fãtores de produção
econômica, a saber, mercadorias. pessoas. ser
viços e capitais, assegurando se não a unifor
midade, ao menos a ausência de choques con
ceituais, em setores vitais da economia e do
direito. tais como as nonnas reguladoras da
concorrência. abuso do poder econômico. dum
ping e subsidios estatais.

É preciso criar espaço homogêneo onde a
atividade econômica possa ser exercida sem
entraves entre os parceiros envolvidos na em
preitada. Isso é um "mercado comum". Não
adianta colar um rótulo de vinho. se vamos
encher de água a garrafa.

A questão da harmonização podendo che
gar li unificação legislativa é processo tão de
licado quanto necess,:'lrio, onde também caso
concreto fica muito bem ilustrado pela Comu
nidade Européia.

A validade, ínterpretação e aplicação dos
Tratados é matéria onde, igualmente. se res
sente o ordenamento brasileiro da falta de vi
são ínstÍlucional. de parâmetros que orientem
tanto a atuação dos legisladores internos quanto
dos tribunais, porquanto é impensável admi
tir. como arbitrariamente se pratica entre nós.
que a lei interna postenor aleatoriamente re
vogue ou altere normas decorrentes de tratado
inlernacional.

Este é todo capitulo, não somente do pro
cesso de integração. mas também das relações
externas do Pais com o exterior. onde se faz
urgentemente necess~ria a definição de um
modelo. No processo de integração. tal coe
rência tem de ser clevllda a nível considera
velmente mais elevado. assegurando não so-
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mente a inocorrência de colisões, mas buscan
do ativamente efetivo alinhamento com os de
mais parceiros na construção desse todo co
mum.

Esse processo exige visi:1o institucional de
estadistas que estejam, comojá declarava Wis
ton Churchill a respeito da diferença entre es
tes e os políticos. olhando não até as próximas
eleições, mas para a próxima geração - ou
mesmo mais adiante.

Nao somente em nosso sistema de saúde
pública, mas também em tennos institucionais,
estamos vivendo o "governo dos remendos",
colando esparadrapo em cima das feridas em
lugar de tratá-las, e passando maquiagem por
cima, para dizer que tudo está bem, até que
aflore outra pústula: legisla-se atirando para
todos os lados, tributa-se de modo incoerente,
ministérios são criados e extintos para atender
aos mais voláteis caprichos demagógicos, des
de o finado Ministério Extraordinário para
Assuntos de Integração no Cone Sul ao mais
recente casufsmo na matéria, o Ministério da
Amazônia.

Problemas e incidentes de percurso não
somente ocorrem, como fatalmente ocorrerão,
durante as décadas indispensáveis à implemen
tação de processo de integração, mas é preciso
manter o rumo, ainda que este tenha de ser
realinhado de tempos em tempos, e que se possa
construir algo novo. em termos econômicos e
instinlcionais com os outros países envolvidos,
superando as dicotomias internas. Não consi
go enxergar, na atual conjuntura nacional, tal
visão de conjunto da empreitada. Não faz par
te da platafonna de nenhum dos candidatos a
candidato.

Concretamente deveria ser a integração
econômica com os paises do Mercosul pensa
da como um todo, como a expressão mais con
creta da escolha entre o protecionismo e a in
te!;raçi1o.

Não precisamos deblaterar o estado semi
catastrófico da economia - onde alguns bol
soes de prosperidade ou eficiência se criam ou
se conservam, quando suficientemente afasta
dos do controle e presença do governo - ou o
esfacelamento do sistema jurídico. como todo
coerente e orgânico, cuja primeira missão se
ria assegurar aestabilidade econfiabilidade das
relações sociais, solapadas pelo próprio gover
no e instrumentalizadas pela sociedade civil,
que se defende como pode.

Surpreendentemente. basta que o governo
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não ameace choques ou congelamentos. para
que se crie "clima" de otimismo; n40 se espe
re estimulo: basta que o governo nilo atrapa
lhe, tanto interna. quanto externamente, por
que a integraçao já funciona como já funcio
nava para a iniciativa privada, e mo passa de
projeto para o setor público, ainda muito ne
bulosamente delineado.

Enquanto isso. os arautos do apocalipse
estão por toda parte. Normalmente depois de
apregoar a catástrofe. infalivelmente vêm as
espúrias propostas de panacéia, para saná~la.

Cada tendência ou igrejinha tem a sua receita.
vamos procurar deixar isso de lado. Todos nós
conhecemos e estamos imersos no contexto 
literalmente até o pescoço, ou até o nariz. Não
se trata de retomar essas histórias conhecidas.

Trata-se de pensar o que e como deve ser
estruturada a integração econômica com os
vizinhos do Mercosul e de que forma se pode
ria implementá-Ia. Onde está o modelo? Exis
te clara definição do fenômeno? Existe avalia
ção precisa de seu impacto? Qual o resultado
concreto das Comissões e Grupos de Trabalho
que estilo decidindo o futuro do Mercosul? Te
nho procurado acompanharo processo tão per
to quanto possível, mas os resultados são pou
co claros. Estão sendo ouvidos os agentes ec0
nômicos? São viáveis os caminhos que estilo
sendo delimitados?

Trata-se de destacar um modelo. aparente
mente adotado pelo texto constitucional. a in
tegraçi10 econ6mica, e refletinnos a respeito
das modalidades e viabilidade de sua imple
mentaçilo. conjuntamente com os inevitáveis
desdobramentos da adoçi:1o de talmodelo, sem
prejuí7..o de outros aspectos, que podem vir a
ser suscitados.

Para situar a matéria. considere-se a dind
mica política da integraçlJo econômica em sua
concreta dimensilo constitucional.

Em sua dimensão constitucional. justamen
te, sem cultivar paradoxos 16gico-conceituais.
a questão da dinâmica política da integração
econômica fica ao mesmo tempo afirmada e
posta em cheque: de um lado. temos dispositi
vo interessante e avançado - ainda que não
possamos reivindicar a paternidade da f6rmu
la deste, sua inserçao no texto constitucional
seria marco na história constitucional brasi
leira e inovação política relevante - como o
parágrafo único do art. 4.° da Constituição da
República. onde se proclama:

"A República Federativa do Brasil



buscará a integração econômica. políti- namento jurídico e institucional nesse merca
ca, social e cultural dos povos da Amé- do exigem ajustes e adaptações. que vão das
ríca Latina, visando à formação de uma constituições à legislação ordinária. até a divi
comunidade latino-americana de na- são das competências legislativas e atribuições
ções". dos tribunais.

Ao mesmo tempo, causa perplexidade ver Indissociavelmente acoplado ao sistema
afinnado no art. P dentre os fundamentos da jurídico e institucional interno estão as obri
República Federativa do Brasil, "formada pela" gaçàes internacionais do Brasil, de<:orrentes de
união indissolúvel dos Estados e Municípios e tratados e convenções internacionais em que a
do Distrito Federal", como Estado Democrátí- República seja parte. como estipula o texto
co de Direito - todos com letras maiúsculas constitucional, em seu art. 5.0

, § 2. 0
,

- inciso primeiro, "a soberania", e mais adi- Não por mera cortesia ou conveniência _
ante, no art. 4.~. afinne-se, "a República F~e- como pressupunha o conceito de comi tas gen
rativa do Brastl rege-se nas suas relações 10- tium - mas em decorrência de obrigação ju
temacionais pelos seguintes principias", des- rídica i~ternacional, deve o Brasil aplicar io
tacando, no inciso primeiro. a "independência ternamente inserindo em seu ordenamento. as
nacional", ao mesmo tempo em que o inciso normas co~tidas em tratados e convenções in
nono do mesmo dispositivo coloca a "coopera- ternacionais.
ção entre os povos para o progresso da huma- Aí'st toda tal'dad '
nidade" eXl, e uma men I. e a ser,cn~-

. da e mantlda com zelo, em estnta observanC1a
Se. no momento em que simultaneamente a tratados internacionais. não sujeitos a alte

se quer encetar a revisã~ co~i~cional e ~~- ração pela lei interna posterior, sob pena de
terminar a configuração IOsutuclonal.defirutl- esvaziar-lhes o conteúdo. Nem a legislação
va do Mercosul, de um lado, é promlssoT ver interna, nem a jurisprudência (em observado
inserida no texto constitucional a expressa tal preceito, com resultados os mais desastro
menção a integração econômica, política, so- sos.
cial e cultural dos povos da América Latina. A experiência européia mostra que o pro
visando à formação de uma comunidade lati- cesso de ajuste nem sempre foi, como não é,
no-americana de nações, como consagra o tex- fácil, indo desde a reforma constitucional à
to constituciona~, por outro lado, tal m~n~o transferência de competências legislativas a
se toma se ~~? moperante.. ao menos dlficll- órgãos supranacionais, nas matérias indispen
mente conclhavel com os 19ual~ente pr?Cla- sáveis à implementação do mercado comum,
mados pressupostos da soberania e da Inde~ bem como a criação e delimitação de compe
pendência nacional nas relações in~ernacio- tências de tribunal supranacional e a convi
nais, exceto se se entender ficarem taIs formu- vência das jurisdições internas com tal órgão
lações condicionadas pelo mesmo. parágrafo judicial, atribuindo a este, em caráter vincu
único do artigo quarto. onde, em ta1S casos, se lante, a decisão a respeito das matérias ligadas
entenderia ter precedência a construção d~ tal à interpretação e aplicação do direito comum
comunidade de nações, passando pela "mte- ou comunitário, bem como observando. como
graç.ão econômica, ~líti.~a, socia.1 e cu~tural". jurisprudência vinculante, os casos preceden-

E absolutamente mV1avel apllcar slmulta- tes, julgados por esse tribunal.
neamente tais princípios. Foi politicamente . _
penoso e intelectualmente controvertido na . A~lmente se dIscute qual a conjiguraça~
Europa conciliar a existência e atuação desses Instltuc/onal a ser dc:da. pelo tratado dejimu_
órgãos supranacionais e o papel dos Estados \'0, que deve.fá subst1t~lr o Tratado .de Assun
nacionais. com seus tradicionais corolários, a ção, ao térnuno do penodo de trans1ção. Duas
soberania, a ordem pública, as leis de aplica- t~ses opostas se col.oca~: mtergover~amenta
ção necessária. Centenas de batalhas judiciais /Ismo .ou sup~anaclO".alldade. Por tras desses
foram travadas. como ilustra a jurisprudência conceItos esta sendo Jogado.o futuro do Mer
do Tribunal Europeu de Luxemburgo, em tor- cosul,. que pode se tornar vl,ável ou pode ser
no dessa delimitação de competências, ou ·'ter- esvaz~ado como maIS um rotulo. pn~ado de
ritório de ação". conteudo, como outros ~sos de t~ntahvas fra-

A criação e implementação de mercado cassadas de Integração mteramencana.
comum e a inserção de um Estado e seu orde- A contraposição entre intergovernamenta-
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lismo ou supranacionalidade, onde uns enten
dem que deve ser mantido o sistema estrita
mente intergovernamental de solução de con
trovérsias, criado para vigorar durante o perí
odo de transição, tal como regulado pelo Pro
tocolo de Brasília para a solução de controvér
sias. em vigor a partir de 13 de setembro p.p.,
enquanto outros propugnam a substituição do
sistema do Protocolo pela instituição de tribu
nal supranacional, muito provavelmente nos
moldes da Corte Européia.

Não se trata de mera filigrana jurídica, ao
contrapor intragovernamentalismo e suprana~
cionalidade, porquanto a adoção de uma ou
outra fórmula importará em viabilizar a im
plantação ou definitivamente esvaziar de seu
sentido e conteúdo o projeto Mercosul. A jus
tificação é simples.

A existência de tribunal supranacional é
vital para assegurar a coerência de sistema ju
rídico comum, ou comunitário, no qual sejam
decididos de modo uniforme e sistemático os
casos relativos à aplicação das normas comuns,
além de atuar como órgão controlador da le
galidade comum ou comunitária dos órgãos das
administrações tanto internas quanto comuni
tárias, representando, ainda, ou sobretudo,
meio eficaz para que o cidadão promova, dire
tamente em nível comunitário, a proteção de
seus interesses.

Toda a discussão a respeito da integração
econômica. seus meios e seus fins, fica exces
sivamente tecnocrática - esquece-se, perma
nentemente. a dimensão humana e social do
Mercosul, Opapel deste como fator de progresso
e melhoria das condições de vida de milhões
de cidadãos, alijados e à margem do processo
econômico. O homem é o dado principal de
todo o processo; mas fica quase sempre esque
cido.

O sistema do Protocolo de Brasília - sem
descer a análise detalhada de seus mecanis
mos, extremamente complexos e dificilmente
operacionais -, não obstante suas falhas e la
cunas, pode ser apto a regular os mecanismos
de solução de controvérsias durante o período
de transição, mas nunca estará habilitado a
criar sistema coerente ou a atuar como efici
ente mecanismo de controle da legalidade.
Poderia servir para assegurar a solução de con
trovérsias em união aduaneira ou zona de li
vre comércio, mas nunca preencheria o papel
necessário em mercado comum.

Para me limitar a único aspecto, estipula o
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Protocolo de Brasília a solução de controvérsi
as por complexo mecanismo. em várias eta
pas, combinando processamento administrati
vo em nível interno e através das autoridades
centrais com a solução de controvérsias por via
arbitral ad hoc, isto entre quatro países que
notória e historicamente são avessos à utiliza
ção da arbitragem comercial internacional e
não têm tradição arbitral.

Não se pode ao mesmo tempo manter o dis
curso a respeito da necessidade histórica e con
veniência econômica da integração sem dotar
tais esforços dos meios aptos'3 consecução de
seus objetivos. Se realmente queremos a inte
gração, temos de trabalhar para alcançá-Ia.

Parafraseando Clemenceau, se diria que,
por ser excessivamente séria, não deveria ser
deixada a regulação da integração econômica
no Mercosul somente a cargo de burocratas e
diplomatas. Outros respondem que a integra
ção econômica no Mercosul já é uma realidade.

Analisar a dinâmica política da integração
econômica impõe distinguir dois níveis de atu
ação: o setor privado e o setor público.

A integração econômica, como disse, já
existe para a iniciativa privada, mas esta já
existia e operava antes da entrada em vigor do
Tratado Mercosul, e este pouco mudou as con
dições vigentes.

A integração econômica é, por outro lado,
mero projeto cronoprogramático para o setor
público: existe o Grupo Mercado Comum, exis
tem os subgrupos, órgãos oficiais e para-ofici
ais publicam boletins e promovem debates co
memorando "dois anos do Tratado de Assun
ção", mas ninguém se lembrou, nem na Ar
gentina nem no Brasil, de instruir a respeito e
orientar, por exemplo, os guardas de fronteira
em UruguaianalPasso de los Libres ou em Foz
do IguaçulPuerto 19nazu sobre como deve fluir
o tráfego. E como fica. aí. a livre circulação de
mercadorias? Este caso concreto serve para
ilustrar o otimismo desvinculado da realida
de, senão a falácia do discurso oficial.

Dentre aspectos institucionais a serem con
siderados para a efetivação da integração eco
nômica no Mercosul dois aspectos fundamen
tais terão de ser determinados:

- se se vai criar órgão supranacio
nal, bem como sua competência e atua
ção. para controle da legalidade dos atos
das administrações e interpretação das
normas (tribunal supranacional); e
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- se se vai instituir qual modelo
econômico adotará e qual extensão de
verá ter a regulamentação uniforme de
setores vitais da economia, assegurando
a efetivação das chamadas liberdades
fundamentais de circulação, como dito,
compreendendo mercadorias. pessoas.
serviços e capitais.

A questão da existência e atuação de tribu
nal supranacional teria de explicilar a compe
tência deste para a interpretação e aplicação
das normas pertinentes ao mercado comum,
tanto como competência originária, em linha
semelhante ao disposto no art. 177 do Tratado
da Comunidade Européia4

• como em nível de
recurso. com atuação vital ainda na qualidade
de fiscal da legalidade dos atos da administra
çâo comum e das administrações nacionais.

A questão da regulamentação uniforme de
setores vitais da economia, assegurando a efe
tivação das liberdades fundamentais de circu
lação, compreendendo mercadorias, pessoas,
serviços c capitais. se desdobra. além dos seto
res diretamente regulamentados. por muitos
outros, indissociavelmente ligados a estes,
quando se raciocina em termos de mercado
comum, pois neste necessariamente deverão
estar satisfatoriamente uniforrni7.adas as nor
mas materiais, ou minimamente evitadas as
colisões das normas conflituais em amplo es
pectro de matérias. estendendo-se das normas
trabalhistas às previdenciárias. das normas de
propriedade industrial às normas tecnicas. en
fim englobando todo o universo das atividades
econômicas. cuja regulamentação será afetada
e terá influência sobre o encadeamento da cons
trução desse mercado comum.

Somente a respeito destes dois tópicos ex
tensas análises poderiam ser desenvolvidas'.

Algumas propostas concretas:
- alterar a redação dos dispositivos

relativos à soberania e independência

4 Tratado CE., art. 177
"O Tribunal de Justiça é competente para

decidir. a título prejudicial:

a) sobre a interpretação do presente Tra
tado',

b) sobre a validade e interpretação dos
atos adotados pelas Instituições da Comuní
dade:

c) sobre a interpretação dos estatutos dos
organismos criados por ato do Conselho,
desde que estes estatutos o preveJam."
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nacional, coordenando a expressão des
tes a'o princípio geral colocado pelo pa
rágrafo único do art. 4.°;

- alterar a divisão de competências
legislativas e dos tribunais. inserindo o
tribuna] supranacional dentre os inte
grantes do sistema judiciário. resguar
dando sua esfera de comperencia na in
terpretação e aplicação das normas co
muns (arts 92 e lO] e seguintes da Cons
tituição):

- resguardar a esfera de competên
cia legislativa e administrativa dos ór
gãos comuns ou comunitários. alteran
do-se as competências privativas da
Un\ão (cs~da\menteor. arts. 11 a 24,
bem como os dispositivos pertinentes aos
títulos VI e VII. rdativos, respectiva
mente, à Tributação e ao Orçamento,
bem como a Ordem econômica e social,
arts. 145 a 179 e 180 a 192 da Consti
tuição).

Na ótica da dinâmica política da integra
Ção econômica em sua dimensão constitucio
nal, espero ter deixado claro que não tenho
panacéia. Mas. ao menos, acho que não se de
veria pecar por desonestidade inteJectooJ.

Ninguém nos obriga à integração: trata-se
de processo a ser livremente pactuado pelo
Brasil, como Estado soberano e independente,
sujeito de direito internacional. assumindo di
feitos e obTigações. se e na medida em que nesse
sentido seja decidido em nível nacional e con
vencionado por tratado internacional. através
dos seus dirigentes. legalmente investidos de
suas funções: mas se se afirma querer alcançar
tal propósito, se insere disposilim como o já
referido parágrafo único do art. 4.° da Consti
tuição. então vamos trabalhar a sério em prol
de tal objetivo. ou vamos abandonar o discu.r
so de "integração econômica. política. social e
cultural dos povos da América Latina", vamos
eliminar a menção. no texto constitucional, "à
formação de uma comunidade latino-america
na de nações".

É princípio de hermenêutica jurídica que,
se algo está na lei. deve ser interpretado e apli
cado corno se estipula. a ser "cumprido tão in-

j Excmplificativamente referiria os capitulos
pertinentes dedicados à matéria em meu livro Co
munidade ellropeia e seu ordenamentojrlríd;ço (pre
fáciodeIrincu STRENGER. S. Paulo. Ed. LTr. 1994.
eaps. VI a XII. pp 276/598).
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teiramente como nele se contém" - como pre
vêem também o Tratado de Assunção e o Pro
tocolo de Brasília. Se nada disso se quer real
mente, vamos eliminar tais dispositivos e di
plomas legais, vamL.i colocar antes o País em
ordem.

Eu me pergunto se nós estamos prontos
para construir "mercado comum" com os par
ceiros do Cone Sul. E em resposta, posso di
zer, tenho sérias dúvidas, em razão da falta de
clara colocação dos moldes conceituais indis
pensáveis à configuração de verdadeiro "mer
cado comum".

Frise~se, outrossim, que insistir em men
ção a comunidade latino-americana de naÇÕes,
em lugar de comunidade interamericana de
nações, me parece obtusidade geográfica, que
ademais renega o passado brasileiro, como
entusiasta das Convenções Pan-Americanas,
em detrimento de conceito amorfo e pouco cla
ro, exceto se situado a partir do exterior, ou
em relação à América não-latina. como já res
saltava Manoel Bonfim, no início do século
(1905, 1929) e também na linha de Rui Bar
bosa (1916)6,

Por que, necessariamente, se há de deixar
os Estados Unidos e o Canadá de lado? Uma
proposta de integração econômica. em maior
ou menor grau. estaria vedada constitucional
mente? O México. se os tinha. sabiamente su
plantou tais preconceitos. empenhando-se em
ser o terceiro integrante do Nafta, a Associa
ção Norte-Americana de Livre Comércio.
"Pan-americanismo" pode soar um pouco fora
de moda. mas por que não se manteve a termi
nologia geográfica e ideologicamente neutra
de "interamericanismo"? A formulação ado
tada nos traz mais problemas do que soluções.

Da mesma forma que não me comovi com
a realização e promulgação solene do texto
constitucional há cinco anos. não me conven
cem os arautos da catástrofe. que se multipli
cam e pontificam inexoráveis - tudo de mal
vai acontecer se não se fizer isto ou aquilo 
em relação às fórmulas infalíveis propugna-

6 Manoel BONFIM. A América Latina: males
de origem (Rio/Paris, H. Gamier Ed., 1905), bem
como seu O Brazil na América: caracterização da
formação brasileira (Rio. Livr. F. Alves. 1929): Ruí
BARBOSA. Os Conceitos modernos do Direi(o In·
ternacional (conferência em Buenos Aires, em
1916: est. texto orig. castelhano. trad .. notas. apênd.
& intr. S. PACHÁ; Rio. Fund. Casa de Rui Barbo
sa,1983).

252

das por esta ou aquela corrente.
O atual momento de debate a respeito da

revisão constitucional não deve ser desvirtua
do: nem instrumentalizado para servir de meio
de promoção aos que querem se servir dele para
obter projeção. nem catasl1'Ofizado, ameaçan
do, com o dedo em riste e a voz alterada, a
ocorrência iminente do dilúvio. se não se fizer
isso e aquilo. nem mecanicizado, onde a ado
ção de fórmulas mágicas, desde que seja esta
ou aquela. garantirá o resultado, nem trans
formado em piada de mau gosto, piada pela
forma como foram conduzidas as campanhas
e de mau gosto. porque todos nós fomos víti
mas dela, como foi a campanha em torno do
plebiscito de 21 de abril de 1993 p.p., infeliz
mente nem tão próximo nem tão passado, nem
esvaziado como mera tecnicidade que somen
te interessa a meia dúzia de especialistas teó
ricos e acabará sendo mal liquidado pela inép
cia de uma das comissões técnicas do Congres
so Nacional.

O atual debate em torno da revisi'lo consti·
tucional é a oportunidade histórica de repen
sarmos o modelo institucional brasíleiro. a
partir de sua lei maior. inclusive em suaspro
jeções externas.

Nesse sentido alguns passos poderiam ser
encetados.

O primeiro passo a ser dado seria restaurar
à Constituiçilo sua condição de "Iei maior", ou
lei das leis; não pode ser amontoado descone
xo de casuísmos espúrios, mas tem de conter
as grandes linhas do modelo institucional, do
sistema jurídico. do universo econômico. tem
de ser. além de respeitado. estritamente obser·
vado e fielmente aplicado - a começar pelo
próprio governo.

O segundo passo seria definir o que e como
se quer esse modelo: qual é o Brasil que nós
estamos tentando configurar para a próxima
geração, ou as próximas gerações. tanto na
ordem interna - em múltiplos aspectos que
seria inviável retomar aqui -, como na or
demexterna.

O terceiro passo. ligado aos dois preceden
tes. seria criar estrutura institucional viável
para efetivar o modelo de integração sub-regi
anal que nos propusemos a encetar com os vi
zinhos do Mercosul: definir metas e meios e
lutar obstinadamente pela implementação des
tes.

Existem tratados e convenções internacio-
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nais. assinados e ratificados, vinculando o Bra
sil corno sujeito de direito internacional, e es
tes têm de ser observados e aplicados ou então
denunciados. desvinculando o País da obser
vância de seu conteúdo.

Conscientemente foi restringido o leque de
opções que poderia ser aberto em relação às
projeções externas da ordem constitucional:
sem falar de tantas e tão pouco justificáveis
distorções no tratamento jurídico do investi
mento estrangeiro e seus casos de discrimina
ção, com todo o leque de atividades restritas
ou preferencialmente atribuídas a capitais na
cionais, da informática à mineração, das tele
comunicações à navegação de cabotagem, ou
a respeito do regime das patentes e marcas es
trangeiras. ou ainda sobre os conflitos inteIju
ri sd icionais.

Em matéria de normas conflituais e intcr
jurisdicionais, estamos na iminência de pro
gresso considerável, que poderia inclusive im
pulsionar o esforço de construção do Mecosul,
desde que se assegure a coerência do sistema,
considerando a executoriedade e o rito proces
sual aplicável à homologação de sentenças e
laudos arbitrais estrangeiros - pois no mo
mento se encontram no Congresso Nacional,
em vias de se tomarem direito vigente em fu
turo bastante próximo. as Convenções lntera
mericanas de direito internacional privado,
que em sua maioria foram ratificadas e estão
vigentes, entre outros, também nos demais
países do Mercosul, fazendo com que se pu
desse assegurar, em todas as matérias regula
das pelas CIDIP's, a uniformidade de normas
conJlituais.

São estes somente alguns dos tópicos que
poderiam ser pertinentemente abordados nes
ta linha e que podem ser retornados c desen
volvidos em caráter monográfico.

Brasília a. 31 n! 122 mai.ljul. 1994

Pareceu-me mais construtivo adotar esta
linha: considerar a viabilidade constitucional
do Mercosul e seus mecanismos jurídicos de
implementação, como modo de ilustrar a con
traposição entre protecionismo e integração.

Os problemas existem, são medonhamente
sérios e são conhecidos. Os moldes infalíveis
infelizmente fracassaram, mais ou menos es
trondosamente.

A construção das soluções tem de ser feita
experimentalmente, caso a caso, e está tão es
treitamente ligada às circunstâncias de cada
tentativa a ponto de tomar a transposição de
modelos. mesmo descartando automatismos,
tarefa arriscada.

Édesnecessário frisar a viabilidade da ten
tativa. É ocioso repetir o discurso da comple
mentariedade econômica em diversos setores.
É inoportuno insistir na potencialidade nacio
nal, como mercado interno, como sociedade
que poderia se tomar socialmente justa. e como
impulsionador da integração não somente eco
nômica, mas também jurídico-institucional
com os países vizinhos. no âmbito do Merco
sul, sim, mas também resgatando vocação mais
ampla. a respeito da qual pouco ou nada se
tem falado nestes últimos tempos, do papel
internacional que o Brasil tem a desempenhar,
passando longe do ranço do discurso do "Bra
sil-potência" dos anos 60-70, para situar o País
como líder regional e como protagonista in
ternacional - não se pode pretender isso. en
quanto não se colocar a própria casa em or
dem.

Eu espero ainda ter tempo de poder viver
- em futuro não muito remoto - um pouco
desses anseios que estive expondo. ou, se não,
que ao menos possamos deixar a casa em or
dem para as gerações futuras.
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